
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 5, DE 2017
(nº 2.123/2015, na Câmara dos Deputados)

Inclui § 4º ao art. 40 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, para proibir a cobrança de taxa de visita técnica ou de qualquer despesa
do consumidor com a finalidade de elaboração de orçamento.

AUTORIA: Deputado Rômulo Gouveia

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1354652&filename=PL-2123-2015

-

DESPACHO: À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 5 de 2017.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1354652&filename=PL-2123-2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1354652&filename=PL-2123-2015
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127908


 

Inclui § 4º ao art. 40 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de  
Defesa do Consumidor, para proibir a 
cobrança de taxa de visita técnica ou 
de qualquer despesa do consumidor com a 
finalidade de elaboração de orçamento. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui § 4º ao art. 40 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, para proibir a cobrança de taxa de visita técnica ou 

de qualquer despesa do consumidor com a finalidade de elaboração 

de orçamento. 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 40. .................................  

 .....................................................  

§ 4º As despesas, de qualquer natureza, 

decorrentes de visitas e deslocamentos de técnicos ou 

demais prepostos do fornecedor e destinadas à 

elaboração do orçamento prévio de que trata este artigo 

serão suportadas exclusivamente pelo fornecedor.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2016. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  - 8078/90 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8078
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